
   

 

   

 

 
_____________________________________________________________________________________________ 

OFÍCIO N. 001/2024 
ASSUNTO: ADENDO 01 AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023. 
PROCESSO N. 8522239-54.2023.8.06.0000 

 

ADENDO 01 AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 
 
A Comissão Permanente de Contratação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará comunica aos interessados que o Edital 
do Pregão Eletrônico n.º 21/2023, que trata da “Contratação de empresa especializada para prestação continuado e de 
execução indireta de vigilância patrimonial armada em 119 (cento e dezenove) postos de serviço em unidades do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará, pelo prazo de 12 (doze) meses” sofreu as seguintes alterações na peça editalícia: 
 
 

NO EDITAL 
 
ONDE SE LÊ: 
“7.3. O licitante deverá satisfazer às condições de qualificação técnica descritas no item 18 do Termo de Referência – 
Anexo 1 deste Edital de Pregão Eletrônico.” 
 
LEIA-SE: 
“7.3. O licitante deverá satisfazer às condições de qualificação técnica descritas no item 20 do Termo de Referência – 
Anexo 1 deste Edital de Pregão Eletrônico.” 
 
 
ONDE SE LÊ: 
“16.1. Para a fiscalização dos serviços serão observadas as condições estabelecidas no item 16 do Anexo 1 – Termo de 
Referência deste Edital.” 
 
LEIA-SE: 
“16.1. Para a fiscalização dos serviços serão observadas as condições estabelecidas no item 17 do Anexo 1 – Termo de 
Referência deste Edital.” 
 
 
ONDE SE LÊ: 
“17.1. As obrigações do TJCE estão estabelecidas no item 10 do Anexo 1 – Termo de Referência deste Edital.” 
 
LEIA-SE: 
“17.1. As obrigações do TJCE estão estabelecidas no item 11 do Anexo 1 – Termo de Referência deste Edital.” 
 
 
ONDE SE LÊ: 
“18.1. As obrigações da CONTRATADA estão estabelecidas no item 11 do Anexo 1 – Termo de Referência deste Edital.” 
 
LEIA-SE: 
“18.1. As obrigações da CONTRATADA estão estabelecidas no item 12 do Anexo 1 – Termo de Referência deste Edital.” 

  



   

 

   

 

NO ANEXO 1 DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ONDE SE LÊ: 
A Tabela 1 no Item 1.5: 

 
LEIA-SE: 
A Tabela 1 no item 1.5: 

 
 
ONDE SE LÊ: 
“3.2. A entrega, o acompanhamento e a qualidade dos serviços serão documentados mensalmente, por meio da emissão do 
“Atesto de Serviços Prestados” e da “Avaliação da CONTRATADA” (ANEXO III), bem como pela atuação in loco da 
fiscalização do Contrato;” 
 
LEIA-SE: 
“3.2. A entrega, o acompanhamento e a qualidade dos serviços serão documentados mensalmente, por meio da emissão do 
“Atesto de Serviços Prestados” e da “Avaliação da CONTRATADA” (ANEXO IX), bem como pela atuação in loco da 
fiscalização do Contrato;” 
 
 
ONDE SE LÊ: 
“8.1. A CONTRATADA prestará os serviços de vigilância patrimonial armada nas unidades do Poder Judiciário cearense, 
relacionados no Anexo X, durante o horário de expediente forense de cada unidade, em regra estabelecido de segunda a 
sexta-feira, das 08h às 18h, conforme Portaria TJCE 1.354/2023, respeitada 01 (uma) hora diária de intrajornada para 
descanso e alimentação.” 
 
LEIA-SE: 
“8.1. A CONTRATADA prestará os serviços de vigilância patrimonial armada nas unidades do Poder Judiciário cearense, 
relacionados no Anexo XV, durante o horário de expediente forense de cada unidade, em regra estabelecido de segunda a 
sexta-feira, das 08h às 18h, conforme Portaria TJCE 1.354/2023, respeitada 01 (uma) hora diária de intrajornada para 
descanso e alimentação.” 
 
 
ONDE SE LÊ: 
“8.2. A CONTRATADA deve iniciar a prestação dos serviços na mesma data em todos os locais relacionados no Anexo X, o 
que deve ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato.” 
 
LEIA-SE: 
“8.2. A CONTRATADA deve iniciar a prestação dos serviços na mesma data em todos os locais relacionados no Anexo XV, o 
que deve ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato.” 

  



   

 

   

 

ONDE SE LÊ: 
“8.5. Os locais para prestação dos serviços e a distribuição dos Vigilantes, previstos no Anexo X, poderão ser modificados 
conforme necessidade e conveniência do CONTRATANTE, nos termos do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021, ficando 
qualquer outra alteração sujeita à prévia análise e aprovação pelo Gestor do contrato;” 
 
LEIA-SE: 
“8.5. Os locais para prestação dos serviços e a distribuição dos Vigilantes, previstos no Anexo XV, poderão ser modificados 
conforme necessidade e conveniência do CONTRATANTE, nos termos do art. 124 da Lei Federal 14.133 /2021, ficando 
qualquer outra alteração sujeita à prévia análise e aprovação pelo Gestor do contrato;” 
 
 
ONDE SE LÊ: 
“12.7. Manter, disponibilizar e empregar Vigilantes, nas condições estabelecidas neste TR, em quantidade suficiente para 
prestação dos serviços contratados sem interrupção, independente do motivo (por exemplo, atraso, ausência, falta, acidente, 
férias, licença, curso, treinamento, greve, paralisação de transporte público, demissão, etc), cabendo à CONTRATADA todos 
os pagamentos e custos necessários, inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos 
da função a ser exercida conforme descrito em contrato, certificando-os através de carta de apresentação com timbre da 
empresa, contendo no mínimo nome, CPF e data de início do exercício, conforme modelo no Anexo IV;” 
 
LEIA-SE: 
“12.7. Manter, disponibilizar e empregar Vigilantes, nas condições estabelecidas neste TR, em quantidade suficiente para 
prestação dos serviços contratados sem interrupção, independente do motivo (por exemplo, atraso, ausência, falta, acidente, 
férias, licença, curso, treinamento, greve, paralisação de transporte público, demissão, etc), cabendo à CONTRATADA todos 
os pagamentos e custos necessários, inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos 
da função a ser exercida conforme descrito em contrato, certificando-os através de carta de apresentação com timbre da 
empresa, contendo no mínimo nome, CPF e data de início do exercício, conforme modelo no Anexo X;” 

 
 
ONDE SE LÊ: 
“12.23. Para apresentação dos profissionais, se faz necessária a carta de apresentação conforme descrito acima, bem como 
a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo V) e a declaração negativa de parentesco (Anexo VI);” 
 
LEIA-SE: 
“12.23. Para apresentação dos profissionais, se faz necessária a carta de apresentação conforme descrito acima, bem como 
a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo XI) e a declaração negativa de parentesco (Anexo XII);” 
 
 
ONDE SE LÊ: 
“22. Anexos 
22.1. ANEXO I – Planilha de Custos; 
22.2. ANEXO II – Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos Utilizados na Composição do Custo Mensal; 
22.3. ANEXO III – Avaliação da CONTRATADA; 
22.4. ANEXO IV – Modelo de Carta de Apresentação; 
22.5. ANEXO V – Declaração Negativa de Acumulação de Cargos; 
22.6. ANEXO VI – Declaração Negativa de Parentesco; 
22.7. ANEXO VII – Convenção Coletiva de Trabalho; 
22.8. ANEXO VIII – Modelo de Termo de Compromisso e Responsabilidade acerca da observância da Lei Geral de Proteção 
de Dados; 
22.9. ANEXO IX – Relação das unidades contempladas.” 
 
LEIA-SE: 
“22. Anexos 
22.1. ANEXO I – Planilha de Custos; 
22.2. ANEXO II – Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos Utilizados na Composição do Custo Mensal; 22.3. ANEXO 
III – Estimativa do custo máximo com depreciação de equipamentos; 
22.4. ANEXO IV – Estimativa do custo máximo com insumos; 
22.5. ANEXO V – Estimativa do custo máximo com uniformes; 
22.6. ANEXO VI – Planilha de custos para apresentação de proposta; 
22.7. ANEXO VII – Tabela de encargos para apresentação de proposta; 
22.8. ANEXO VIII – Tabela para especificação de percentual de ISS e vale-transporte em cada local da prestação dos 
serviços; 
22.9. ANEXO IX – Avaliação da CONTRATADA; 
22.10. ANEXO X – Modelo de Carta de Apresentação; 
22.11. ANEXO XI – Declaração Negativa de Acumulação de Cargos; 
22.12. ANEXO XII – Declaração Negativa de Parentesco; 
22.13. ANEXO XIII – Convenção Coletiva de Trabalho; 
22.14. ANEXO XIV – Modelo de Termo de Compromisso e Responsabilidade acerca da observância da Lei Geral de 
Proteção de Dados; 



   

 

   

 

22.15. ANEXO XV – Relação das unidades contempladas.” 
 
 

DISPOSIÇÃO DOS ANEXOS DO TR 
 
ONDE SE LÊ: 
“ANEXO I – Planilha de Custos; 
ANEXO II – Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos Utilizados na Composição do Custo Mensal; 
ANEXO III – Avaliação da CONTRATADA; 
ANEXO IV – Modelo de Carta de Apresentação; 
ANEXO V – Declaração Negativa de Acumulação de Cargos; 
ANEXO VI – Declaração Negativa de Parentesco; 
ANEXO VII – Convenção Coletiva de Trabalho; 
ANEXO VIII – Modelo de Termo de Compromisso e Responsabilidade acerca da observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados; 
ANEXO IX – Relação das unidades contempladas.” 
 
LEIA-SE: 
“ANEXO I – Planilha de Custos; 
ANEXO II – Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos Utilizados na Composição do Custo Mensal; ANEXO III – 
Estimativa do custo máximo com depreciação de equipamentos; 
ANEXO IV – Estimativa do custo máximo com insumos; 
ANEXO V – Estimativa do custo máximo com uniformes; 
ANEXO VI – Planilha de custos para apresentação de proposta; 
ANEXO VII – Tabela de encargos para apresentação de proposta; 
ANEXO VIII – Tabela para especificação de percentual de ISS e vale-transporte em cada local da prestação dos serviços; 
ANEXO IX – Avaliação da CONTRATADA; 
ANEXO X – Modelo de Carta de Apresentação; 
ANEXO XI – Declaração Negativa de Acumulação de Cargos; 
ANEXO XII – Declaração Negativa de Parentesco; 
ANEXO XIII – Convenção Coletiva de Trabalho; 
ANEXO XIV – Modelo de Termo de Compromisso e Responsabilidade acerca da observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados; 
ANEXO XV – Relação das unidades contempladas.” 

 
 
ONDE SE LÊ: 

 

 

 
 
 
LEIA-SE: 



   

 

   

 

 

 



   

 

   

 

 

 
  



   

 

   

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 



   

 

   

 

 
  



   

 

   

 

LEIA-SE: 

 
  



   

 

   

 

ONDE SE LÊ: 

 
 
LEIA-SE: 

 
  



   

 

   

 

ONDE SE LÊ: 
ANEXO IV – Modelo de Carta de Apresentação; 
 
LEIA-SE: 
ANEXO IV – Estimativa do custo máximo com insumos; 
 

 

ONDE SE LÊ: 
ANEXO V – Declaração Negativa de Acumulação de Cargos; 
 
LEIA-SE: 
ANEXO V – Estimativa do custo máximo com uniformes; 
 
 
ONDE SE LÊ: 
ANEXO VI – Declaração Negativa de Parentesco; 
 

LEIA-SE: 

 

 



   

 

   

 

 

 
  



   

 

   

 

ONDE SE LÊ: 
ANEXO VII – Convenção Coletiva de Trabalho; 
 
LEIA-SE: 

 
  



   

 

   

 

ONDE SE LÊ: 
ANEXO VIII – Modelo de Termo de Compromisso e Responsabilidade acerca da observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados; 
 
LEIA-SE: 
ANEXO VIII – Tabela para especificação de percentual de ISS e vale-transporte em cada local da prestação dos serviços; 

 



   

 

   

 

 

 
 

 

ONDE SE LÊ: 
ANEXO IX – Relação das unidades contempladas. 
 
LEIA-SE: 
ANEXO IX – Avaliação da CONTRATADA; 
 

 

ANEXOS REPOSICIONADOS: 
 
ANEXO X – Modelo de Carta de Apresentação; 
ANEXO XI – Declaração Negativa de Acumulação de Cargos; 
ANEXO XII – Declaração Negativa de Parentesco; 
ANEXO XIII – Convenção Coletiva de Trabalho; 
ANEXO XIV – Modelo de Termo de Compromisso e Responsabilidade acerca da observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados; 
ANEXO XV – Relação das unidades contempladas. 
 
 

NO ANEXO 2 DO EDITAL – ORÇAMENTO DETALHADO 
 



   

 

   

 

 
ONDE SE LÊ: 

 
 
LEIA-SE: 

 



   

 

   

 

 

 



   

 

   

 

 

 



   

 

   

 

 

 

 
  



   

 

   

 

NO ANEXO 3 DO EDITAL – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 



   

 

   

 

 

 



   

 

   

 

 

 
  



   

 

   

 

LEIA-SE: 

 

 



   

 

   

 

 

 



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 



   

 

   

 

 

 



   

 

   

 

 

 

 
 

 

NO ANEXO 12 DO EDITAL – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
§2º DA CONTRATADA 
ONDE SE LÊ: 
“VII. Manter, disponibilizar e empregar Vigilantes, nas condições estabelecidas neste TR, em quantidade suficiente para 
prestação dos serviços contratados sem interrupção, independente do motivo (por exemplo, atraso, ausência, falta, acidente, 
férias, licença, curso, treinamento, greve, paralisação de transporte público, demissão, etc), cabendo à CONTRATADA todos 
os pagamentos e custos necessários, inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos 
da função a ser exercida conforme descrito em contrato, certificando-os através de carta de apresentação com timbre da 
empresa, contendo no mínimo nome, CPF e data de início do exercício, conforme modelo no Anexo IV;” 
 
LEIA-SE: 
“VII. Manter, disponibilizar e empregar Vigilantes, nas condições estabelecidas neste TR, em quantidade suficiente para 
prestação dos serviços contratados sem interrupção, independente do motivo (por exemplo, atraso, ausência, falta, acidente, 
férias, licença, curso, treinamento, greve, paralisação de transporte público, demissão, etc), cabendo à CONTRATADA todos 
os pagamentos e custos necessários, inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos 
da função a ser exercida conforme descrito em contrato, certificando-os através de carta de apresentação com timbre da 
empresa, contendo no mínimo nome, CPF e data de início do exercício, conforme modelo no Anexo X, do TR;” 
 

 

ONDE SE LÊ: 

“XXIII. Para apresentação dos profissionais, se faz necessária a carta de apresentação conforme descrito acima, 
bem como a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo XI) e a declaração negativa de parentesco 
(Anexo XII);” 
LEIA-SE: 

“XXIII. Para apresentação dos profissionais, se faz necessária a carta de apresentação conforme descrito acima, 
bem como a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo XI, do TR) e a declaração negativa de paren-
tesco (Anexo XII, do TR);” 
 

CLAUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕIES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
ONDE SE LÊ: 
“§1º. A CONTRATADA prestará os serviços de vigilância patrimonial armada nas unidades do Poder Judiciário cearense, 
relacionados no Anexo X, durante o horário de expediente forense de cada unidade, em regra estabelecido de segunda a 
sexta-feira, das 08h às 18h, conforme Portaria TJCE 1.354/2023, respeitada 01 (uma) hora diária de intrajornada para 
descanso e alimentação.” 



   

 

   

 

 
LEIA-SE: 
“§1º. A CONTRATADA prestará os serviços de vigilância patrimonial armada nas unidades do Poder Judiciário cearense, 
relacionados no Anexo XV, do TR, durante o horário de expediente forense de cada unidade, em regra estabelecido de 
segunda a sexta-feira, das 08h às 18h, conforme Portaria TJCE 1.354/2023, respeitada 01 (uma) hora diária de intrajornada 
para descanso e alimentação.” 
 

 

ONDE SE LÊ: 
“§2º A CONTRATADA deve iniciar a prestação dos serviços na mesma data em todos os locais relacionados no Anexo X, o 
que deve ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato;” 
 
LEIA-SE: 
“§2º A CONTRATADA deve iniciar a prestação dos serviços na mesma data em todos os locais relacionados no Anexo XV, 
do TR, o que deve ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato.” 
 

 

ONDE SE LÊ: 

“§3º Os locais para prestação dos serviços e a distribuição dos Vigilantes, previstos no Anexo X, poderão ser modificados 

conforme necessidade e conveniência do CONTRATANTE, nos termos do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021, ficando 

qualquer outra alteração sujeita à prévia análise e aprovação pelo Gestor do contrato;” 
 
LEIA-SE: 
“§3º Os locais para prestação dos serviços e a distribuição dos Vigilantes, previstos no Anexo XV, do TR, poderão ser 
modificados conforme necessidade e conveniência do CONTRATANTE, nos termos do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021, 
ficando qualquer outra alteração sujeita à prévia análise e aprovação pelo Gestor do contrato;” 
 
 
Acerca dos novos HORÁRIOS de realização do certame: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 26/1/2023 às 14:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/1/2023 às 14:00 horas (Horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26/1/2023 às 14:30 horas (Horário de Brasília). 

 
Maiores informações por meio do Portal do TJCE na internet (www.tjce.jus.br) ou pelo email cpl.tjce@tjce.jus.br . 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido Edital e seus Anexos. 
 

Fortaleza, aos 8 de janeiro de 2024. 

 
 

_________________________________ 
Felipe de Albuquerque Mourão 

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TJCE 
 
 

___________________________________ 
Sérgio Mendes de Oliveira Filho 

SECRETÁRIO GERAL ADMINISTRATIVO DO TJCE 
 
 

Aprovado: 
 
 
 
Cristiano Batista da Silva 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 

http://www.tjce.jus.br/
mailto:cpl.tjce@tjce.jus.br
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